
LEI Nº 1107/2010

ABRE CRÉDITO ESPECIAL

        GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina,
faz saber a  todos os  habitantes  do Município  que a  Câmara  de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir no orçamento
vigente, o valor de R$ 31.250,04 (trinta e um mil duzentos e cinqüenta reais e
quatro centavos ) na seguinte dotação orçamentária:

0401- SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04011236142.020 – Manut.  Transporte Escolar - Ensino Fundamental
3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0– Aplicações Diretas       R$    10.522,80
4.6.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0– Aplicações Diretas       R$    20.727,24
                                                                 TOTAL          R$    31.250,04

Art.2º - Os recursos a que se refere o artigo anterior serão provenientes da
anulação da seguinte dotação orçamentária:

0401- SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04011236142.020 – Manut.  Transporte Escolar - Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0– Aplicações Diretas       R$    18.750,04
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0– Aplicações Diretas       R$    12.500,00

                             TOTAL                R$    31.250,04

Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 21 de Junho de 2010.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal


